
O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) criou, 
em agosto de 2018, o projeto “Escutando o Cidadão: diálogos com 
vítimas de delitos”, atualmente programa “Escutando o Cidadão”, 

regulamentado pela Portaria PGJ nº 666, de 13 de fevereiro de 2020. 

A proposta do programa é fomentar ações de acolhimento, informação 
e proteção às vítimas de delitos em geral, para que recebam 

tratamento humanizado em todo o sistema de justiça criminal, em 
compatibilidade com o princípio da dignidade da pessoa humana.

Cartaz de acolhimento às 
vítimas antes da audiência

Cartaz com informações sobre 
direitos e deveres de vítimas e 
testemunhas

Vítimas e testemunhas,
saibam seus direitos e deveres.

Sua colaboração é muito importante para a realização da Justiça!

Você foi vítima de crime de roubo? 

Participe do projeto Escutando o cidadão:  diálogos com vítimas de delitos. É uma 
oportunidade para que você seja escutado de forma empática, atenta e respeitosa, o que 
pode ajudar você a se sentir melhor diante do que aconteceu. No encontro, você também 
poderá tirar dúvidas e receber informações sobre o processo criminal e sobre como obter o 
ressarcimento de seu prejuízo.

Informações e inscrições: 3471-8430 | 3471-8308
Horário de atendimento: das 12h às 19h 
Promotoria de Justiça de Ceilândia: QNM 11 (ao lado do Fórum)

Registrar ocorrência.

Pedir que seu endereço e seus dados sejam 
retirados do processo, para a garantia de sua 
segurança, intimidade, honra e imagem.

Pedir medida protetiva ou cautelar, se cabível.

Pedir para �car em local separado do autor do 
crime.

Ser informado sobre a prisão ou soltura do 
autor do crime.

A vítima tem o dever moral de dizer a verdade. 
Se a vítima, de propósito, apontar como sendo 
o autor do crime pessoa que não foi o autor do 
crime, para prejudicá-lo, comete o crime de 
denunciação caluniosa (art. 339 do Código 
Penal).

A testemunha deve dizer a verdade sobre o 
que souber e lhe for perguntado. Se omitir ou 
falsear a verdade, de propósito, comete o crime 
de falso testemunho (art. 342 do Código Penal).

Direitos Deveres

PROJETO ESCUTANDO O CIDADÃO: 
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Sua colaboração é muito importante para a realização da Justiça!

Você será ouvido na sala ao lado pelo juiz, pelo 
promotor de Justiça e pelo defensor público/advogado.

Responda o que souber e lembrar.

Caso se sinta constrangido de �car na presença do autor do crime, peça 
ao servidor do Fórum para ser ouvido sem a presença dele antes de 
começar o ato.

Caso sinta necessidade de garantia de sua segurança, intimidade, honra 
e imagem, peça ao juiz que seu endereço e seus dados sejam retirados 
do processo.

Para saber o resultado do processo (sentença), peça ao juiz que seja 
informado por telefone, carta ou e-mail.

Seja bem-vindo!
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Passo a passo para consulta 
do resultado do processo no 
site do TJDFT

Passo a passo para cadastro 
no sistema Push do TJDFT 
– acompanhe o andamento 
processual por e-mail e SMS
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Escutando o Cidadao 

Você gostaria de saber o 
resultado do processo?

Veja como fazer a consulta no site do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

É fácil e rápido.

Consulta do resultado do processo (sentença)*
1. Acesse o site https://pje.tjdft.jus.br/.

2. Clique na seção "Consulta processual" que se encontra no menu superior 
direito.

3. Digite o número do processo ________________________ no campo 
adequado e clique em "Pesquisar".

4. Clique no número do processo.

5. No andamento, procure "Sentença" e clique para saber o resultado, isto é, se 
o(a) acusado (a) foi condenado (a) ou absolvido(a).

* Se você foi vítima, pode pedir ao juiz que seja informada do resultado do processo por 
telefone, carta ou e-mail.

Se você �cou com alguma dúvida, entre em contato com a Ouvidoria 
do Ministério Público pelo telefone 127 (ligação gratuita).
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Escutando o Cidadao 
Diálogos com vítimas de delitos

Você gostaria de saber o 
resultado do processo?
Veja como fazer a consulta no site do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 
É fácil e rápido.

Processo judicial eletrônico – PJe*
1. Acesse o site https://pje.tjdft.jus.br/.

2. Clique na seção "Consulta processual" que se encontra no menu superior 
direito.

3. Digite o número do processo ________________________ no campo 
adequado e clique em "Pesquisar".

4. Clique no número do processo.

5. No andamento, procure "Sentença" e clique para saber o resultado, isto é, se 
o(a) acusado (a) foi condenado (a) ou absolvido(a).

* Se você foi vítima, pode pedir ao juiz que seja informada do resultado do processo por 
telefone, carta ou e-mail.

Se você �cou com alguma dúvida, procure a Promotoria de Justiça, o 
Fórum, ou entre em contato com a Ouvidoria do Ministério Público 
pelo telefone 127 (ligação gratuita).

Informações sobre o acordo 
de não persecução penal para 
vítimas – saiba se no seu caso 
é possível a celebração de um 
acordo entre o MP e o autor 
para que a responsabilização 
dele ocorra de forma mais 
rápida

Guias de encaminhamento 
para os serviços da rede de 
proteção de cada localidade 
(ex: Ceilândia) – saiba como 
e onde receber atendimento 
durante a pandemia

Serviços e guias de encaminhamento

Rede de proteção de Ceilândia
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ANPP

INFORMAÇÕES SOBRE O 
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO 

PENAL PARA VÍTIMAS

Cartilha e campanha “Você foi 
vítima de um crime?” Fique 
por dentro de seus direitos!

Saiba mais em:
www.mpdft.mp.br/site/vitimadecrime

FIQUE POR DENTRO DE SEUS DIREITOS.

Você conta com o Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios para apoiá-lo e orientá-lo 

sobre como garantir esses direitos.

Campanha “Violência 
doméstica contra a mulher” 
– orientação para vítimas 
de violência doméstica em 
tempos de pandemia
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Roteiro de contato telefônico 
com vítimas – passo a passo 
para atendimento empático 
por telefone 

Roteiro de contato telefônico 
com vítima em casos de 
ANPP – passo a passo para 
ter conexão com a vítima 
e agilizar a obtenção das 
informações necessárias

Cumprimento e apresentação
Boa tarde. Meu nome é __, trabalho na Promotoria de Justiça de__ . Estou falando com o/a 
Sr./Sra. __? O/A Sr./Sra pode falar neste momento?

1
Informação sobre o processo
Estou entrando em contato com você porque a Promotoria de Justiça recebeu uma ocorrência 
policial que informa que no dia __, no lugar __, aconteceu um crime de __ de que você foi 
vítima. É isso mesmo?

Veri�car a atual situação da vítima
Primeiramente, gostaria de saber como o/a Sr./Sra. tem passado? Está tudo bem?

Escutar e validar os sentimentos da vítima
• Se a pessoa falar que está passando por um momento difícil, a�rmar algo assim: 
Pelo que você está dizendo, realmente foi uma situação __ (de acordo com o relato da vítima). 
Exemplo: difícil, dolorosa, desgastante, etc. 
Segurança é uma coisa muito importante para todos e o mais importante nesse momento é 
recuperar a sensação de segurança.

• Se a pessoa falar que está tudo bem, a�rmar algo assim: 
Perguntamos porque sabemos, pela nossa experiência, que situações como essas que o/a 
Sr./Sra. viveu podem ser muito difíceis. E o importante é recuperar a sensação de segurança, que 
é algo importante para todos. Que bom saber que o/a Sr./Sra. está bem.

Objetivo do contato 

5.1. Informar que no processo é possível a celebração do ANPP com o autor.
Estou ligando para informar que, no seu caso, é possível a celebração de um acordo entre o 
autor e o Ministério Público para que a responsabilização do autor ocorra de forma mais rápida.
A Lei nº 13.964/2019 permite que o Ministério Público faça um acordo com o autor do crime 
para que ele, querendo, se submeta voluntariamente ao cumprimento de algumas medidas 
alternativas de responsabilização, desde que confesse o crime e não tenha passagem criminal 
anterior.
A lei estabelece várias condições que o autor deve cumprir para efetivamente celebrar o 
acordo, como: a) confessar a prática do delito; b) reparar o dano à vítima, se for o caso; 
c) renunciar ao que foi obtido indevidamente com o crime; d) prestar serviço à comunidade; 
e) pagar quantia em dinheiro a instituições beneficentes; f ) aceita outras condições que o 
Ministério Público entender necessárias.
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Roteiro para contato telefônico 
com a vítima – ANPP 5.2. Veri�car se houve dano patrimonial, se a vítima tem interesse no ressarcimento e solicitar 

o envio dos comprovantes e dados bancários. 
Como uma das condições do acordo é o ressarcimento do dano sofrido pela vítima, salvo se o 
autor demonstrar que não possui condição financeira de efetuar a reparação, eu gostaria saber 
se o/a Sr./Sra. sofreu algum dano financeiro em razão do delito. 

  Se a pessoa responder que não:  ok. Siga para o item 6.

  Se a pessoa responder que sim: 
O/a Sr./Sra. gostaria de receber a reparação do dano?

  Se não:  ok. Siga para o item 6.

  Se sim: 
Qual foi valor do dano que o/a Sr./Sra. sofreu? 
O/a Sr./Sra. já efetuou algum contato com o autor para que ele faça o ressarcimento? 

  Se sim:  siga para o item 6.

  Se não: 
O/a Sr./Sra. tem documentos que demonstrem esse dano, como, por exemplo, orçamentos, 
notas fiscais, extratos bancários, etc.? O/a Sr./Sra. poderia enviar esses documentos para o e-mail 
ou para o WhatsApp da Promotoria, até o dia __? Se o/a Sr./Sra. não enviar a documentação, o 
acordo será feito sem a cláusula de reparação do dano.  Por isso, é muito importante que o/a 
Sr./Sra. envie os comprovantes. 
O Promotor de Justiça analisará a documentação apresentada e, se demonstrado o valor do 
dano, incluirá a reparação no acordo, exceto se o autor comprovar que não tem capacidade 
financeira para efetuar o ressarcimento. Preciso também que o/a Sr./Sra. informe seus dados 
bancários para viabilizar o ressarcimento. 
Após a homologação pelo Juiz do acordo celebrado entre o Ministério Público e o autor, você 
será informado preferencialmente por telefone (WhatsApp) ou e-mail. Por  isso, é importante 
que mantenha os seus dados atualizados. Em caso de mudança de telefone, e-mail ou endereço, 
é importante que o/a Sr./Sra nos informe. Se, por acaso, o autor descumprir esse acordo feito 
pelo Ministério Público, o acordo será cancelado e terá início a ação penal contra ele. Você será 
informado do descumprimento.

O uso do roteiro o auxiliará a ter conexão com a vítima 

e agilizará a obtenção das informações necessárias. 

A compreensão faz parte do processo! 

1. Cumprimento e apresentação

“Boa tarde. Meu nome é XXX, trabalho na promotoria de Justiça de XXXX, estou falando com o/a sr./sra. 
XXX? O/A sr./sra pode falar nesse momento?”

2. Informação sobre o processo

“Estou entrando em contato com você porque a promotoria de Justiça recebeu uma ocorrência policial 
que informa que no dia XXX, no lugar XXX, aconteceu um crime de XXX que vc foi vítima. É isso mesmo?”

3. Veri�car a atual situação da vítima

“Primeiramente, gostaria de saber como o/a sr./sra. vem passando? Está tudo bem?”

4. Escutar e validar os sentimentos da vítima

Se a pessoa falar que está passando por um momento difícil, afirmar algo assim:

“Pelo que você está dizendo, realmente foi uma situação XXXX” (de acordo com o relato da vítima).

Exemplo: difícil, dolorosa, desgastante, etc.

Segurança é uma coisa muito importante para todos e o mais importante nesse momento é 
recuperar a sensação de segurança.

Se a pessoa falar que está tudo bem, afirmar algo assim:

“A gente pergunta por que a gente sabe, pela nossa experiência, que situações como essas que o/a 
sr./sra. viveu podem ser muito difíceis. E o importante é recuperar a sensação de segurança, que é algo 
importante para todos. Que bom saber que o/a sr./sra. está bem.”

5. Objetivo do contato 

“Estou ligando para saber XXX.

Nós também temos o objetivo com nessa ligação de informar direitos básicos das vítimas, como, por 
exemplo, o sigilo dos dados no processo, prestar depoimento na ausência do autor e ser ressarcido/a 
dos prejuízos materiais que sofreu. 

E caso o sr./sra. tenha interesse, na promotoria de XXXXXX nós oferecemos apoio, espaço de escuta e 
informações para tirar dúvidas. O próximo encontro do programa “Escutando o Cidadão” será no dia 
XXX.”

6. Despedida e dados da Promotoria

“Caso o sr./sra precise, você pode comparecer na promotoria de Justiça que fica no endereço XXX ou 
entrar em contato pelo telefone XXXX.

Muito obrigado(a) pela atenção.”
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Modelo de roteiro de contato telefônico com a vítima

ESCUTANDO O CIDADÃO
MPDFT Clique nas imagens abaixo para Clique nas imagens abaixo para 

acessar os materiais e replicar as acessar os materiais e replicar as 
iniciativas em sua localidade.iniciativas em sua localidade.

Divulgação dos direitos 
e deveres de vítimas nos 
mandados de intimação 
eletrônicos

DIREITOS

DEVERES

ORIENTAÇÕES
às vítimas e às testemunhas

1. A vítima e a testemunha podem ter a falta ao trabalho abonada. Peça o documento chamado  
“Ressalva” quando comparecer à audiência.

2. A vítima e a testemunha podem pedir para ficar em local separado das outras vítimas e testemunhas, an-
tes do início da audiência. Faça esse pedido na secretaria da vara ou aos seguranças próximos à sala de 
audiências antes do ato.

3. A vítima e a testemunha podem pedir para não ter contato com o acusado na sala de audiências, caso fi-
quem constrangidas ou com medo de permanecer na presença dele. Faça esse pedido na secretaria da vara 
ou aos seguranças próximos à sala de audiências antes do ato.

4. A vítima e a testemunha podem pedir que seu endereço e seus dados sejam retirados dos autos do pro-
cesso, para garantia de sua segurança, intimidade, vida privada, honra e imagem. Peça isso ao juiz ou ao 
promotor de Justiça.

5. A vítima e a testemunha podem comunicar ao juiz ou ao promotor se tiverem sido ameaçadas pelo acusa-
do, por familiares ou por amigos. Faça o comunicado ao juiz ou ao promotor.

6. A vítima tem direito de ser informada, por carta, por telefone ou por e-mail, da prisão do acusado, de sua 
libertação e do resultado do processo (sentença). Peça isso ao juiz durante a audiência.

7. A vítima pode pedir acompanhamento psicológico, jurídico e de saúde, se for necessário, à custa do Esta-
do. Faça esse pedido ao juiz ou ao promotor, para o encaminhamento ao órgão adequado.

1. Comparecer ao fórum no dia e horário indicados no mandado de intimação. Se, por algum motivo muito 
grave, não puder comparecer, deve informar o fato à vara criminal, com urgência, no endereço e telefone 
indicados no mandado de intimação.

2. Se a vítima ou testemunha deixar de comparecer ao fórum, sem se justificar, poderá ser conduzida à força 
e responder pelo crime de “desobediência” (art. 330 do Código Penal – pena: detenção, de quinze dias a 
seis meses, e multa).

3. Não se comunicar com outras vítimas e testemunhas, sobre fatos relacionados com o processo, antes de 
contar, ao juiz, a sua versão dos fatos.

4. A testemunha deve dizer a verdade sobre o que souber e o que lhe for perguntado. Se a testemunha omi-
tir ou falsear a verdade, de propósito, comete o crime de “falso testemunho” (art. 342 do Código Penal 
– pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa).

5. A vítima tem o dever moral de dizer a verdade. A versão da vítima é muito importante e, se a ví-
tima, de propósito, apontar como sendo o autor do crime pessoa que não foi o autor do crime, para  
prejudicá-la e fazê-la responder a processo criminal ou ser condenada indevidamente, comete o crime de 
“denunciação caluniosa” (art. 339 do Código Penal – pena: reclusão, de dois a oito anos, e multa).
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Escutando o Cidadao 
Diálogos com vítimas de delitos

CONHEÇA O 
PROJETO

MAIS INFORMAÇÕES

Informações e inscrições: 3471-8430 | 3471-8308
Horário de atendimento: das 12h às 19h
Promotoria de Justiça de Ceilândia: QNM 11 (ao lado do Fórum)

Você foi vítima de crime de roubo?

Participe do projeto Escutando o cidadão:  
diálogos com vítimas de delitos. É uma 
oportunidade para que você seja escutado 
de forma empática, atenta e respeitosa, o 
que pode ajudar você a se sentir melhor 
diante do que aconteceu.

No encontro, você também poderá tirar dúvidas e receber informações 
sobre o processo criminal e sobre como obter o ressarcimento de seu 
prejuízo.

Cartaz de divulgação dos 
círculos de construção de paz 
– encontros com vítimas de 
delitos e familiares, buscando 
criar um espaço seguro de fala 
e escuta

Curso em EaD “Negociação 
e Resolutividade: 
Individualidade, Teoria e 
Cultura” – o ANPP no Brasil e 
teorias de estilo negocial

Curso em EaD “Abordagem 
empática de atendimento de 
vítimas de delitos” – noções 
práticas de escuta ativa, 
validação de sentimento e 
comunicação não violenta

https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/cartaz_direitos_deveres_escutando_o_cidadao_mpdft_final.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/cartaz_vitimas_testemunhas_boas-vindas_escutando_o_cidadao_mpdft.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/filipeta_projeto_escutando_o_cidadao_mpdft_resultado_processo_geral.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/filipeta_escutando_o_cidadao_mpdft_push_tj.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/pasta_encaminhamento_vitimas_ceilandia_escutando_cidadao.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/Folder_informacoes_ANPP_vitima_mpdft.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/comunicacao/campanhas/cartilha_cards_vc_foi_vitima_crime.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/comunicacao-menu/campanhas-e-publicacoes/campanhas-menu/12151-campanha-violencia-domestica-contra-a-mulher
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/roteiro_contato_telefonico_vitima_ANPP_mpdft.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/roteiro_contato_telefonico_vitima_escutando_cidadao.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/Orientacoes_vitimas_testemunhas_mandado_intimacao_MPDFT.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/cartaz_conheca_projeto_escutando_o_cidadao_mpdft_final.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/conhecampdft-menu/programas-e-projetos-menu/escutando-o-cidadao-dialogos-com-vitimas-de-delitos/12840-curso-sobre-negociacao-e-resolutividade
https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/conhecampdft-menu/programas-e-projetos-menu/escutando-o-cidadao-dialogos-com-vitimas-de-delitos/12829-mpdft-oferece-curso-para-disseminar-abordagem-empatica-no-atendimento-a-vitimas
https://www.mpdft.mp.br/site/escutandocidadao

